INDICAÇÃO Nº     2496          , DE 2003.

Considerando que o município de Pradópolis conta com aproximadamente 13.500 habitantes, número este que aumenta consideravelmente por ocasião da safra, onde muitas pessoas de outras regiões migram na busca de emprego nas lavouras canavieiras;

Considerando que com o aumento do número de pessoas no município, aumenta assustadoramente a procura pelos serviços médicos oferecidos gratuitamente pelo Município, de modo que a quantidade existente de ambulâncias do Centro Médico Municipal não consegue atender a demanda, o que por vezes acaba gerando diversos problemas na locomoção de enfermos;

Considerando também que o Município não possui hospital, e quando da necessidade, o Centro Médico encaminha os pacientes para os hospitais da região, como Ribeirão Preto, Guariba e Jaboticabal;

Considerando que a aquisição de mais uma ambulância pelo Município, resolveria grande parte dos problemas de locomoção de enfermos, descartando assim a possibilidade de falta de atendimento a pacientes que necessitam de remoção;  

INDICO, com fundamento no art. 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Governador do Estado de São Paulo, a doação de uma ambulância para o Município de Pradópolis.

Sala das Sessões, em

ADILSON BARROSO

Deputado Estadual
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